
MARINHA DO BRASIL
ESTAÇÃO RADIOGONIOMÉTRICA DA MARINHA EM NATAL

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS
(Processo Administrativo nº 63197.000364/2026-05)

Segundo o inciso II, art. 5º da Instrução Normativa nº 67/2021, da SEGES/ME, para elabora-
ção da estimativa de despesa deve ser observada a Instrução Normativa nº 65/2021, da SEGES/ME,
que aborda sobre a Pesquisa de Preços.

Para tanto, na realização da Pesquisa de Preços, atinentes ao item da Dispensa Eletrônica nº
78/2026, foram utilizados, sempre que possível, os critérios previstos nos inciso I, II e III, art. 5º da
IN SEGES/ME nº 65/2021, isto é, pesquisa no Painel de Preços, contratações similares de outros
entes públicos, ou pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, entretanto, não foram encontradas contratações similares para utilizar como
parâmetro na pesquisa.

Após consulta ao Painel de Preços e ao sistema Compras.gov, não foram localizadas contra-
tações similares recentes que pudessem servir de parâmetro balizador para o serviço específico na
região.

Foi realizada cotação direta com diversos fornecedores do ramo de manutenção de frigorifi-
cas em Natal-RN e região metropolitana, o que serviu de parâmetro para utilização do preço esti-
mado do referido serviço.

Desta forma, foi utilizado como parâmetro o menor preço entre os valores obtidos na pes-
quisa do comercio local, seguindo o disposto no inciso §1, art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021.

Parnamirim, RN, na data da assinatura

FRANCISCO SÁVIO COSTA OLIVEIRA
Primeiro-Sargento (CO)

Responsável pela Pesquisa de Preços
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